
 

 
 

REQUERIMENTO N.º              / 2018 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 
ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 
Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 
próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 
Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à Companhia Energética do Estado de Minas Gerais – 
Cemig, providência no sentido de determinar a instalação de mais uma luminária no poste que se 
encontra situado no cruzamento entre a Avenida Campos do Jordão com a Rua Filadelfo de Souza 
Pinto, no Bairro Santa Luzia. 

 
 
Termos em que, 

  pede e espera deferimento. 
 

Unaí, 12 de março de 2018; 74º da Instalação do Município. 
 
 
 
 

 
VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 

PMDB 
 
 
 

 
 

 



 

JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
 
  A proposição visa solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 
José Gomes Branquinho, , junto à Companhia Energética do Estado de Minas Gerais – Cemig, 
providência no sentido de determinar a instalação de mais uma luminária no poste que se encontra 
situado no cruzamento entre a Avenida Campos do Jordão com a Rua Filadelfo de Souza Pinto, no 
Bairro Santa Luzia. 

 
Devido à falta da referida luminária no poste, um dos lados do cruzamento no 

período noturno, encontra-se completamente escuro, diminuindo a visibilidade e a segurança 
daqueles que transitam pelo cruzamento. Ressalta-se, ainda, que existe no local uma Igreja e que 
seus frequentadores ficam a mercê de indivíduos em atitude suspeita, devido a falta de 
luminosidade. 

 
A presente solicitação vem de encontro aos anseios da Igreja Apostólica, aqui 

representada pelo seu Pastor Uélsom Justiniano Gomes. 
 
São pelas razões expostas que o autor espera contar com a compreensão dos ilustres 

colegas parlamentares no sentido de votarem a favor da proposição. 
 

  Unaí, 12 de março de 2018; 74º da Instalação do Município. 
 
 
 

 
VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA 

PMDB 
 


